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LEI N" 3.777, de 17 de qulqbro_ dq2022

Autoriza a aberÍura de Crédito Adicional Especial, no valor
total de 15.000,00 (quinze mil reais) no orçomenÍo da Câmnra
de Vereadores.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são

.--. conleridas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o - Autoriza a abertura de Credito Adiçional Especial, no valor total de 15.00CI,00 (quinze mil
reais) na seguinte unidade orçamentária:

Art. 2o - Serve de Recurso para Abertura de Credito Adicional Especial a redução no crédito
orçamentário abaixo descrito:

O I.O 1 .CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01.01.031.0001.2001 Manutenção das atividades dos Serviços Legislativos
3.3.91.97.00.00.00.00.0001 - Aporte para Cobertura de Déflcit Atuarial do RPPS

O1.OI . CÂNAANA MUNICIPAI DE VEREADORES
01.01.01.031.0001.1002 - Aquisição de Equipamentos e materiais permanente
44.90. 52.00. 00. 00. 00. 000 1 - Equipamento e Material Permanente

AÍt. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, i7 de outubro de2022.
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